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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 990/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 13/11/2023  

Data Fim: 13/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER      Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com horário de atendimento às 11:00 horas 

no ICL.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 991/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 14/11/2023  

Data Fim: 14/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: VAN SPRINTER      Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes, somente dois com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 07:00 horas no ICL; 01 paciente com horário de 

atendimento às 09:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com horários de atendimento 

às 10:30 e às 11:00 no ULTRAMED; 01 paciente com horário de atendimento às 12:00 

horas no H.U.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 992/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 14/11/2023  

Data Fim: 14/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes  

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

10:30 horas no ULTRAMED. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 993/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 14/11/2023  

Data Fim: 14/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 13:00 horas no ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 994/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato     
Data Início: 14/11/2023  

Data Fim: 14/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Cianorte - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-05508 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:20 horas na Clínica Fabio Dantas.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 995/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 14/11/2023  

Data Fim: 14/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE  

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEO-1C58 

Objetivo da Viagem: Transportar uma pessoa com horário de atendimento às 10:00 no 

INSS.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 996/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos  
Data Início: 15/11/2023  
Data Fim: 15/11/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I   
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE  
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo          Placas: ANO-0F39 
Objetivo da Viagem: Levar Ônibus com placas: ANO-0F39 até o Município de Campo 
Mourão - PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 997/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 

Nome do Servidor: Adriano de Araújo Miguel  

Data Início: 15/11/2023  

Data Fim: 15/11/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I   
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE  

Veículo Utilizado: ARGO          Placas: SDU-6A14 

Objetivo da Viagem: Buscar motorista José Hildo que levou ônibus até o Município de 

Campo Mourão - PR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 998/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto  

Data Início: 21/11/2023 

Data Fim: 21/11/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III  
Valor unitário: 450,00 
Valor Total: 450,00 

Município de Destino/UF:  Foz do Iguaçu - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-08304 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet Onix Plus     Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Participar de Reunião com o Assessor Especial do Presidente da 

ITAIPU BINACIONAL, o Senhor: Newton Ricardo de Almeida.  

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte e três (14/11/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 213/2023 

 
 

SÚMULA: Exonera Servidor ao Cargo de 
Diretor de Serviços Públicos e dá outras 
providências.                                                   

 
             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE, 
  
 Artigo 1º. – Exonerar o Servidor DONIZETE APARECIDO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG 5.038.731-3/SSP/PR e CPF 
696.665.399-34, ao Cargo de Diretor do Departamento de Serviços Públicos, 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte três (14/11/2023). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº215/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.154 de 14 de Novembro 
de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Novembro 
de 2023, resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 14.414,92 (quatorze mil, quatrocentos e quatorze reais, e noventa e 
dois centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE 
ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 – 1013 Material de Consumo 14.414,92 
 TOTAL 14.414,92 
 TOTAL GERAL 14.414,92 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
  
I – SUPERAVIT 
1013 PNATE - Recursos do FNDE 

Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar 

14.414,92 

 TOTAL 14.414,92 
 TOTAL GERAL 14.414,92 

  
Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações 

do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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DECRETO Nº 214/2023 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Coordenadora 
do Plano Municipal De Educação do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica 

 
DECRETA: 

 
Art.1º - Fica instituída a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação do 

Município de Ariranha do Ivaí/PR, a qual será composta pelo representantes abaixo 
descritos: 
  

Gisele Rodrigues De Oliveira  Eliana Daniel Belleti 
CPF: 30.313.7428-20    CPF: 019.710.459-26 

RG: 29.998.699-8    019.710.459-26 
 
 

Fabiana Onesko Dos Santos  Douglas Mattei Schimidt 
CPF:069.329.859-69    CPF: 072.129.149-08 

RG: 10.191.267-1    RG: 9.887.754-1 
 
 

Andréia Bonfim Ortiz   Marcelo José Vieira 
CPF: 043.272.019-79    CPF: 037.500.059-31 

RG: 8.279.703-3    RG: 8.010.058-2 
 
 

Fábia Cristiane Lourenço 
CPF: 039.696.989-52 

RG: 7.787.083-0 
 

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 085/2021. 

 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, aos quatorze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (14/11/2023).  

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.154/2023 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício de 2023. 
 

   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$36.000,00(trinta e seis mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.005 DIVISÃO DE TRASNPORTE ESCOLAR 
E INFRAESTRUTURA 

 

07.005.12.361.0009.2.026 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 – 1043 Material de Consumo 14.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 1013 Material de Consumo 22.000,00 
 TOTAL 36.000,00 
 TOTAL GERAL 36.000,00 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
  

I – SUPERAVIT 

1013 PNATE - Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar 

14.414,92 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 21.585,08 
 TOTAL 36.000,00 
 TOTAL GERAL 36.000,00 
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 Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 
ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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PORTARIA Nº 259/2023 
 
 

 
SÚMULA: Instaura Sindicância em face 
da Servidora Pública Municipal EDILÉIA 
SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA e dá 
outras providências. 

 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais edita a 
presente PORTARIA, nos termos dos artigos seguintes: 

 
Art.1° - Fica instaurada SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em 

face da servidora pública municipal EDILÉIA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Professor I, matrícula funcional nº 863, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para apurar a suposta prática de ilícito 
administrativo.  
 

Art. 2° - Para o cumprimento do disposto acima, a Comissão 
Sindicante é composta pelos membros designados na Portaria nº 020/2023, à qual 
instituiu a Comissão Permanente de Sindicância para o exercício de 2023, e é 
composta por servidores integrantes do quadro efetivo desta Administração Pública 
Municipal. 

 
Art. 3° - Para bem cumprir as atribuições, a Comissão Sindicante 

poderá documentar o processo com as provas que entender pertinentes à presente 
SINDICÂNCIA, com o escopo de averiguar a veracidade dos fatos.  
 

 
Art. 4° - A Comissão Sindicante terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

improrrogáveis, a partir da publicação desta Portaria, salvo motivo de força maior, para 
conclusão dos trabalhos e apresentação de Relatório Conclusivo à Autoridade 
Julgadora, conforme previsão do Art. 147, da Lei Municipal nº 249 de 28 de dezembro 
de 2007. 

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (14/11/2023). 
 

 
_____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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 Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 
Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 

Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ, de acordo com a Lei 
Federal 8142/1990, com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Aprovar a troca de objeto de veículo utilitário para veículo comum referente 
a Resolução SESA/PR, nº 1108/2023 que habilita os municípios a pleitearem adesão 
aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, para o exercício de 2023, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), que será destinado a equipe da Unidade Básica de Saúde de Ariranha do Ivaí-
PR (CNES 2588463), afim de promover maior qualidade na assistência prestada para 
transporte de pacientes do SUS que necessitam se locomover dentro e fora do 
município para tratamento médico de saúde. 

Artigo 2º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

              Claudinei da Silva Esser                                          Sebastião Derneis 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde                     Secretário Municipal de Saúde 
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 Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 
Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 

Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2023 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ, de acordo com a Lei 
Federal 8142/1990, com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Aprovar o Plano de Trabalho do Recanto dos Velhinhos do Lar Santo Antônio 
de Ivaiporã-PR para com a Secretaria Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí-PR com 
vigência de 01/12/2023 a 30/11/2024 compreendendo o exercício de 2023/2024. 

Artigo 2º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

              Claudinei da Silva Esser                                          Sebastião Derneis 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde                     Secretário Municipal de Saúde 
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